
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 

CARGO: ARQUITETO 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público de provas e de provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Arquitetura ou em Arquitetura e Urbanismo com diploma fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro no 
Conselho de Classe, sendo registrado em outro Estado deverá ter o Visto no Conselho Regional de 
Rondônia. 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Orientar, trocando impressões acerca do tipo, dimensões, estilo da edificação, bem como 

sobre curtos, materiais, duração e outros detalhes de empreendimentos, para determinar as 
características  essenciais à elaboração do projeto; 

2. Planejar as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, 
funcionais e estéticos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro de 
um espaço físico; 

3. Elaborar o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade inventiva e obedecendo a 
normas, regulamentos de construção vigentes e estilos  arquitetônicos do lugar, para orientar 
os trabalhos de construção ou reformas, conjuntos urbanos, edificações e outras obras; 

4. Preparar previsões detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando 
materiais, mão-de-obra e seus respectivos custos, tempo de duração e outras elementos, para 
estabelecer os recursos indispensáveis à realização do projeto; 

5. Consultar engenheiros, economistas, orçamentaristas e outros especialistas, discutindo o 
arranjo geral das estruturas e a distribuição dos diversos equipamentos, com vistas ao 
equilíbrio técnico-funcional do conjunto, para determinar a viabilidade técnica e financeira 
do projeto; 

6. Preparar plantas, maquetas e estruturas de construções, determinando características gerais, 
pormenores, aspectos técnicos e estéticos e escalas convenientes, para orientar a execução 
dos trabalhos e mostrar a aparência da obras uma vez terminada; 

7. Prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contatos contínuos com 
projetistas, empreiteiros, fornecedores e demais responsáveis pelo andamento das mesmas, 
para assegurar a coordenação de todos os aspectos dos projetos e a observância às normas e 
especificações contratuais; 

8. Planejar, orientar e fiscalizar os trabalhos de reforma e reparos de edifícios e outras obras 
arquitetônicas; 

9. Efetuar vistorias, avaliação de imóveis, arbitramento emite laudos e pareceres técnicos. 

10. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 


